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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°091/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ, denominada CONTRATAN-
TE, e a pessoa Fisica GEMA GALGANI HERMINIO BASTOS, inscrito(a) no 
CPF nº 617.485.282-20, denominada CONTRATADA.
DO OBJETO – O objeto do presente instrumento é a locação de Imóveis des-
tinados a CASA DE PASSAGEM DE MULHERES E CRIANÇAS em necessi-
dades extremas e urgentes de abrigo temporario, de acordo com os termos e 
condições estabelecidas neste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Proj/Ativ.: 2.029 – Manutenção da Secretaria de Assistencia 
Social

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa 
Fisica

Fonte de Recurso: 0500 – Recurso Proproprio

DO VALOR – O valor total da contratação R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil re-
ais). Ja incluidos todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas que 
seja pertinentes ao objeto contratado.
DA VIGÊNCIA – O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, início em: 
09/01/2026 até 09/01/2027.

Assinam, Railson Ferreira da Silva, Prefeito de Feijó/AC, e a Pessoa Fisica 
GEMA GALGANI HERMINIO BASTOS, inscrito(a) no CPF nº 617.485.282-20.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2025
A Prefeitura Municipal de Feijó – Acre, torna público que o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Ratificou a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 092/2025, que tem como objeto: Locação de imóveis 
residencial para famílias desabrigadas, com fulcro no Art. 74, inciso V, da Lei 
nº 14.133/2021, para a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Cidadania e Inclusão Social, em favor das pessoas físicas: 

VENCEDOR CPF Nº QUANT. 
DE MESES

VALOR 
MENSAL

VALOR 
TOTAL

Valdete Alves de Souza 139.624.028-45 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00
Anélio Dias Viana 058.720.062-68 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00
VALOR TOTAL R$ 14.400,00

Publique-Se.
Feijó-Acre, 14 de janeiro de 2026.

José Juarez Leitão dos Santos
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90041/2025 
Tipo de Licitação: Menor Preço global. Objeto: Aquisição de veiculo de transporte 
pessoal, visando atender as necessidades da secretaria municipal de Educação 
do Município de Feijó – Acre – Termo de Compromisso 971593-4 – FNDE. Retira-
da do Edital: no período de 16 a 28/01/2026, o presente Edital poderá ser retirado 
pelo endereço eletrônico do Tribunal de contas do Estado do Acre/portaldaslicita-
coes/LICON, www.feijo.ac.gov.br ou ainda no site www.comprasgovernamentais.
gov.br. Data de Abertura: 29/01/2026 às 10h00min horário de Brasília. 
Feijó – Acre, 14 de Janeiro de 2026. 

Maria Erlânia da Silva Aguiar 
Pregoeira CPL

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2026
A Prefeitura Municipal de Feijó, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de 
Administração, com esteio na Lei nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Decreto 
nº 11238, de 02 de maio de 2023, torna público o presente Edital de Chama-
mento Público nº 01/2026, a finalidade deste Chamamento Público é a sele-
ção de organizações da sociedade civil (OSC) que apresente proposta que 

torne mais eficaz a execução do objeto deste Edital, celebrado para a conse-
cução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferên-
cia de recursos financeiros à OSC, conforme condições estabelecidas neste 
instrumento, o objeto é a realização do evento FEIJÓ FOLIA 2026, em Feijó – 
Acre. Período de Inscrição e Entrega da Proposta de trabalho: de 06/01/2026 
a 05/02/2026, no horário das 08h00min às 14h00min, na Secretaria Municipal 
de Administração. Os interessados poderão obter o texto do edital na íntegra 
juntamente com seus anexos e todas as informações sobre este chamamento 
presencialmente ou solicitar pelo endereço eletrônico: semad@feijo.ac.gov.br.

Emilson Péricles de Araújo Brasil Junior
Secretário Municipal de Administração
Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó

JORDÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará a sessão pública de abertura na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 008/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025.
Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos (Roçadeira Manual)
Abertura: 29 de janeiro de 2026 às 10h (Horário de Brasília)
Local: https://licitanet.com.br/
O presente edital pode ser obtido no site https://licitanet.com.br/, ou no site 
desta Instituição: https://www.jordao.ac.gov.br/ e no site externo.tceac.tc.br. 
(Tribunal de Contas do Estado – TCE/AC – LICON), ou em seu Setor de Lici-
tações a partir do dia 15 de janeiro de 2026.
Para todas as referências de tempo será utilizado o horário de Brasília.
Jordão Acre, 14 de janeiro de 2026.

Edilson da Silva Sampaio
Pregoeiro 

MÂNCIO LIMA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE MÂNCIO LIMA
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
O Prefeito Municipal de Mâncio Lima, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 
e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela Procurado-
ria Jurídica, resolve: Autorizar a contratação nos seguintes termos: Dispensa 
de Licitação Eletrônica nº. 001/2025, com fundamento no Art. 75, inc. II da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Objeto: Aquisição de equipamentos destinados ao processamento artesanal e 
semi – industrial da cana-de-açúcar. 
A empresa: EXTREMO OESTE CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA CNPJ: 30.596.438/0001-45
Vigência do contrato 06 (seis) meses, após a assinatura do contrato.
Valor Global: R$ 10.020,00 (dez mil e vinte reais). 
Mâncio Lima/Ac, 14 de janeiro de 2026.

José Luíz Gomes da Costa 
Prefeito Municipal

MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor CLEONILTON SANTOS DA SILVA, inscrito 
no CPF sob o nº 859.144.362-49 para execer o Cargo de Comissão de Secre-
tário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, conforme previsto na 
Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ECLÍNIO FURTADO DO NASCIMENTO, inscri-
to no CPF sob o nº 890.340.072-00 para execer o Cargo em Comissão de Secre-
tário Municipal de Secretário Municipal de Educação, Cultura e Deporto, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO VALDERNIZIO DO NASCI-
MENTO FURTADO, inscrito no CPF sob o nº 890.344.222-91 para execer o 
Cargo em comissão de Secretario Municipal de Governo, conforme previsto 
na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora JARDENE FARIAS DE OLIVEIRA FURTA-
DO, inscrita no CPF sob o nº 956.453.302-34 para execer o Cargo em Comis-
são de Secretário Municipal de Assistência Social, conforme previsto na Lei nº 
221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOAB FERREIRA DE SOUZA, inscrito no 
CPF sob o nº 997.092.162-49 para execer o Cargo em Comissão de Secretá-
rio Municipal de Agricultura conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezem-
bro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor CLEUDON DA SILVA FRANÇA, inscrito no 
CPF sob o nº 994.385.002-78, para execer o Cargo em Comissão de Secre-
tário Municipal de Meio Ambiente e Turismo, conforme previsto na Lei nº 221, 
de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOSE JEANISSON BEZERRA DE ME-
NEZES, inscrito no CPF sob o nº 678.193.892-49, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.



242DIÁRIO OFICIALNº 14.187242  Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MARICELSON BARRETO FIRMINO, ins-
crito no CPF sob o nº 890.616.912-49, para exercer o Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal de Saúde, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora NAGIENIA MARIA PINHEIRO BEZERRA, 
inscrita no CPF sob o nº 657.422.222-20 para exercer o Cargo em Comissão 
de Secretária Municipal de Administração, conforme previsto na Lei nº 221, de 
31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 010 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JAILTON SILVA DE SOUZA, inscrito no CPF 
sob o nº 841.274.062-91 para exercer o Cargo em Comissão de Secretário 
Municipal de Controle Interno, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de de-
zembro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor CARLOS BERGSON PEREIRA DO NAS-
CIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 635.526.472-87 para exercer o Cargo em 
Comissão de Procurador Jurídico Geral, conforme previsto na Lei nº 221, de 
31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revongando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 012 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO VALDIR DA SILVA BEZERRA, 
inscrito no CPF sob o nº 678.008.232-53 para exercer o Cargo de Comissão 
de Assessor Especial Administrativo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 
de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora LEUCIA MARIA CASTELO BRANCO, ins-
crita no CPF sob o nº 890.611.442-72 para exercer o Cargo em Comissão de 
Gerencia de Compras Governamental, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 
de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.



243DIÁRIO OFICIALNº 14.187243  Quinta-feira, 15 de Janeiro de 2026

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 014 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora SARLETE SILVA MOREIRA, inscrita no 
CPF sob o nº 028.879.352-83 para exercer o Cargo em Comissão de Gerente 
de Gestão de Pessoas – R.H., conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de de-
zembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 015 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA IVANILDE BARBOSA DA CUNHA, 
inscrita no CPF sob o nº 838.218.992-04 para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe de Núcleo Defesa Civil, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 016 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MANOEL MESSIAS SOUZA DA CONCEI-
ÇÃO, inscrito no CPF sob o nº 025.756.582-50 para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor Especial de Finanças, conforme previsto na Lei nº 221, 
de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçõa, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 017 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ALEXANDRE DA SILVA BATISTA, inscrito 
no CPF sob o nº 012.478.432-11 para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Seção de Logística, do Gabinete do Vice – Prefeito, conforme previsto na 
Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçõa, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 018 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor HERNANDO AREVALO VALLES, , inscrito 
no CPF sob o nº 539.570.162-15 para exercer o Cargo em Comissão de Ge-
rente de Compras Governamentais, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 019 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor GERSON SILVA MAIA, , inscrito no CPF 
sob o nº 035.187.222-12 para exercer o Cargo em Comissão de Gerencia 
Tributação, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 020 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOBSON MENEZES DA COSTA, inscrito no 
CPF sob o nº 994.092.162-49 para exercer o Cargo em Comissão de Asses-
sor Técnico de Gabinete do Vice Prefeito, conforme previsto na Lei nº 221, de 
31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 021 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor CLEILSON SANTOS FERNANDES, inscrito 
no CPF sob o nº 023.663.702-96 para exercer o Cargo em Comissão de Ge-
rente de Patrimônio, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 
2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 22 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ADJAMES DA COSTA LIMA, inscrito no 
CPF sob o nº 360.833.802-00 para exerer o Cargo em Comissão de Seção de 
Assessor Especial de Assuntos de Governo, conforme previsto na Lei nº 221, 
de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 23 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor PAULO AMORIM DE ANDRADE, inscrito no 
CPF sob o nº 433.995.842-53, para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Diretor de Comunicação Institucional, conforme previsto na Lei nº 221, de 
31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 024 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora FABIANA ALVES DA COSTA, inscrita no 
CPF sob o nº 001.518.652-05 para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Gerente de Defesa Civil, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezem-
bro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 25 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA FRANCISCA SOUZA DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o nº 009.626.812-37 para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Diretor de Política para Mulheres, conforme previsto na Lei nº 
221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora PRISCILA GOMES MOREIRA, inscrito no CPF 
sob o nº 701.798.992.95 para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Seção de 
Apoio Administrativo (Arquivo) da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 27 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 220 de 26 de dezembro de e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOÃO MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF sob o nº 701.808.682-50 para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Agente de Banco de Preços, conforme previsto na Lei nº 220, de 
26 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação..
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 28 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOSE ELIZANDRO JULIÃO DA COSTA, 
inscrito no CPF sob o nº 701.800.392-02, para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Assessor Especial Político da Secretaria de Governo, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 029 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor LEONARDO DE MELO MARTINS, inscrito 
no CPF sob o nº 031.705.792-82 para exercer o Cargo em Comissão de Dire-
tor Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, conforme previs-
to na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 30 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor HERNANDO AREVALO VALLES, inscrito 
no CPF sob o nº 539.570.162-15 para exercer o Cargo em Comissão de Se-
ção de Gerente de Compras Gonvernamental, conforme previsto na Lei nº 
221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 031 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor UELISSON BARROS DE SOUZA, inscrito 
no CPF sob o nº 024.120.022-90 para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Seção de Apoio ao Gabinete do Prefeito, conforme previsto na Lei nº 221, 
de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 032 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 220 de 26/12/2025 na Secretaria Municipal de Administração 
e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANDRE LUIS NOBRE DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o nº 666.316.962-91 para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Agente de Contratação, conforme previsto na Lei nº 220, de 26 de dezem-
bro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 33 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora Antonia Claudia Barbosa Barrozo, inscri-
ta no CPF sob o nº 028.429.702-09 para exercer o Cargo em Comissão de 
Seção Assessor Especial SUS, conforme previsto na Lei nº 220, de 26 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 034 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FABIANO SAARI DA CRUZ PIYANKO 
ASHENINKA, inscrito no CPF sob o nº 701.972.262-80 para exercer o Cargo 
em Comissão de Seção de Assessor Especial Administrativo da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezem-
bro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 35 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor EZEQUIEL BATISTA SOUZA, inscrito no 
CPF sob o nº 034.299.752-12, para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Gerente de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se
.
Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 036 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA MASCINETE RODRIGUES CASSIA-
NO, inscrita no CPF sob o nº 890.603.502-00, para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Diretor de Endemias, da Secretaria Municpal de Saúde, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 037 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOBSON SOUZA DO VALE, inscrito no CPF 
sob o nº 018.404.992-06 para exercer o Cargo em Comissão de Seção de 
Chefe de Seção de Apoio Administrativo (Arquivo), conforme previsto na Lei 
nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 038 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ARIEL OLIVEIRA SALES, inscrito no CPF 
sob o nº 071.276.132-22 para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de 
Seção de Apoio Governamental, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 039 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA ARTEMIZIA ARAUJO DO NASCI-
MENTO, inscrita no CPF sob o nº 915.507.932-68 para exercer o Cargo em 
Comissão de Seção de Chefe de Seção de Apoio Protocolo da Secretaria Mu-
nicipal de Administração conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro 
de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 40 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO DE SOUZA, inscrito no CPF 
sob o nº 701.797.972-98, para exercer o Cargo em Comissão de Seção de 
Chefe de Seção de Zeladoria do Paço, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 
de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 41 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor SAMOEL DO NASCIMENTO CUNHA, inscrito 
no CPF sob o nº 061.432.192-14, para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Diretor Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, conforme previs-
to na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 042 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO JOSE DA SILVA FERREIRA, 
inscrito no CPF sob o nº 985.703.662-72, para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Chefe de Seção de Apoio ao Gabinete do Prefeito, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 043 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora FRANCISCA SUZANA TAVARES DA 
PENHA, inscrito no CPF sob o nº 629.945.732-53 para exercer o Cargo em 
Comissão de Seção de Chefe de Seção de Apoio Governamental, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 044 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora AMALLA OLIVEIRA DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o nº 701.931.872-05 para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Diretor Projeto e Convênio, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de de-
zembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 045 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOSE FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA, 
inscrito no CPF sob o nº 465.869.972-91, para exercer o Cargo em Comissão de 
Seção de Chefe de Seção de Logística do Gabinete do Vice Prefeito, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 046 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA VALÉRIA DA SILVA FERREIRA, 
inscrito no CPF sob o nº 701.807.362-64, para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Chefe de Seção de Atendimento Fiscal, conforme previsto na Lei 
nº 221 de 31 de dezembro de 2025, até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 047 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor DHEURI DA CONCEIÇÃO SILVA, inscrito 
no CPF sob o nº 703.189.652-59, para exercer o Cargo em Comissão de Che-
fe Seção de Empenho e Liquidação, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 048 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ELQUÍCIO BATISTA BARBOSA, inscrito no 
CPF sob o nº 890.600.912-72, para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Diretor de Terras e Habitação, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se. 
 
Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 049 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora ERLANDIA PEREIRA DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o nº 049.940.582-02, para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Chefe de Seção de Apoio Administrativo (Arquivo), conforme previsto na 
Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se. 
 
Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 50 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FABIO SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 014.180.202-22, para exercer o Cargo em Comissão de Seção de 
Diretor Unidade (UBS/Lab) Naldir Mariano da Secretaria Municial de Saúde, 
conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior de-
liberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 051 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora ANIKELE FIRMINO DO NASCIMENTO, 
inscrito no CPF sob o nº 015.992.982-28, para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Assessor Especial de Controle, da Secretaria Municipal de Con-
trole Interno, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 052 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO SANTOS SIQUEIRA, inscrito no 
CPF sob o nº 557.769.572-47 para exercer o Cargo em Comissão de Seção de 
Diretor Unidade (UBS/Lab) Fluvial da Secretaria Municial de Saúde, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 053 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ERIK RIAN DE SOUZA INÁCIO, inscrito no 
CPF sob o nº 557.779.022-00, para exercer o Cargo em Comissão de Assis-
tente de Apoio Jurídico da Procuradoria Geral do Município, conforme previsto 
na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 054 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor CLEBISSON ALVES BEZERRA, inscrito no 
CPF sob o nº 887..884.312-15, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Apoio de Seção Governamental, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 055 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
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R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ZACARIAS GOMES BEZERRA, inscrito no 
CPF sob o nº 635.383.182-04 para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Chefe de Seção de Apoio Governamental, conforme previsto na Lei nº 221, 
de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 056 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor CLEUCIANO FERREIRA DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o nº 557.738.692-68, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente de 
Contabilidade e Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças, conforme previs-
to na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 057 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANDERSON ALBUQUERQUE BORGES, 
inscrito no CPF sob o nº 701.859.242-98, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe Seção Cadastro Imobiliário, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 
de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 058 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MARIA RALINE COSTA DE SOUZA, inscri-
to no CPF sob o nº 064.250.992-16, para exercer o Cargo em Comissão de 
Seção de Chefe de Seção de Atendimento Fiscal, conforme previsto na Lei nº 
221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 059 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO RONALDO FERNANDES DE 
FREITAS, inscrito no CPF sob o nº 557.770.742-00, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Fiscalização de Contratos, conforme previsto na Lei nº 
221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 060 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ROBSON SANTOS DO NASCIMENTO, 
inscrito no CPF sob o nº 557.770.742-00, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Especial de Serviços de Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 
221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 061 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
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R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor VALDIR BARROZO MOREIRA, inscrito no 
CPF sob o nº 805.026.792-04, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
Serviços Urbanos, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 
2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 062 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO SANTOS LIMA, inscrito no 
CPF sob o nº 838.219.452-49, para exercer o Cargo em Comissão de Asses-
sor Especial Ambiental, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro 
de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 063 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor Luiz Lázaro Leal Albuquerque, inscrito no 
CPF sob o nº 994.385.002-78, para exercer o Cargo em Comissão de As-
sessor Técnico Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 064 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ONIALIS MENEZES DA COSTA, inscrito no 
CPF sob o nº 016.154.782-64, para exercer o Cargo em Comissão de Asses-
sor Especial Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, conforme previsto 
na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 065 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JANDERSON LIMA SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 890.613.732-04, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente de 
Desporto da Secretaria de Esporte e Cultura, conforme previsto na Lei nº 221, 
de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO – ACRE
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 034/2025
Considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente Munici-
pal de Licitação, referente ao PREGÃO PRECENCIAL Nº 034/2025, a critério 
de menor preço por item cujo objeto Registro de preços para contratação de 
empresa para prestação de serviços de recarga de cartucho e toner, visando 
suprir as demandas das Secretarias Municipais de Administração, Educação 
e Assistência Social de Marechal Thaumaturgo – AC.
, e verificando que os demais atos do presente PREGÃO encontram – se em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais, resolve:
I – ADJUDICOU às empresas vencedoras;
OS LOBOS DA NET.COM LTDA CNPJ: 17.420.775/0001-19

ITENS DESCRIÇÃO DO ITENS UNID QNT VALOR NE-
GOCIADO

1

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTU-
CHOS E IMPRESSORA HP MODELOS: 
(IMPRESSORA HP LASER MFP 135W; 
IMPRESSORA HP CF2834A; IMPRESSO-
RA HP LASERJAETP1102; IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL HP LASER PRO 4103 
FDW; IMPRESSORA HO LASER 107 W).

Unid 800 R$ 90,00

R$ 80,00

2

SERVIÇO DE RECARGA DE CAR-
TUCHOS E TONER IMPRESSORA 
BROTHER MODELOS (IMPRESSORA 
BROTHER DCP-L5652DA; IMPRES-
SORA BROTHER DCP-B7535DW; IM-
PRESSORA BROTHER DCP-L5512DN; 
IMPRESSORA BROTHER HL-1212W; 
IMPRESSORA BROTHER MFC-
-L8600CDW; IMPRESSORA BROTHER 
DCP-L5658DN; IMPRESSORA BRO-
THER DCP-1602; IMPRESSORA BRO-
THER DCPL 1232W; IMPRESSORA 
BROTHER DCPL-5652 DN; IMPRES-
SORA BROTHER HL-L5212DW )

Unid 1700 R$ 150,00

R$ 110,00
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3

SERVIÇO DE RECARGA DE KIT DE 
TINTA COLORIDA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL REFIL EPSON 
544. MODELOS (L3250; L3150; 
L4350; L4260; L6270;).

Unid 300 R$ 250,00

R$ 220,00

4

SERVIÇO DE RECARGA DE KIT DE 
TINTA COLORIDA IMPRESSORA MUL-
TIFUNCIONAL CANON MEGA TANK 
G7010 MODELO (G7010; IR 1643IF)

Unid 40 R$ 500,00

ITENS DESCRIÇÃO DO ITENS UNID QNT
OS LOBOS 

DA NET.
COM LTDA

1

SERVIÇO DE RECARGA DE CARTU-
CHOS E IMPRESSORA HP MODE-
LOS: (IMPRESSORA HP LASER MFP 
135W; IMPRESSORA HP CF2834A; 
IMPRESSORA HP LASERJAETP1102; 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP 
LASER PRO 4103 FDW; IMPRESSO-
RA HO LASER 107 W).

Unid 800 R$ 90,00

R$ 80,00
NEGOCIADO

2

SERVIÇO DE RECARGA DE CAR-
TUCHOS E TONER IMPRESSORA 
BROTHER MODELOS (IMPRES-
SORA BROTHER DCP-L5652DA; 
IMPRESSORA BROTHER DCP-
-B7535DW; IMPRESSORA BRO-
THER DCP-L5512DN; IMPRESSORA 
BROTHER HL-1212W; IMPRESSO-
RA BROTHER MFC-L8600CDW; 
IMPRESSORA BROTHER DCP-
-L5658DN; IMPRESSORA BROTHER 
DCP-1602; IMPRESSORA BRO-
THER DCPL 1232W; IMPRESSORA 
BROTHER DCPL-5652 DN; IMPRES-
SORA BROTHER HL-L5212DW )

Unid 1700 R$ 150,00

R$ 110,00
NEGOCIADO

3

SERVIÇO DE RECARGA DE KIT DE 
TINTA COLORIDA IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL REFIL EPSON 
544. MODELOS (L3250; L3150; 
L4350; L4260; L6270;).

Unid 300 R$ 250,00

R$ 220,00
NEGOCIADO

4

SERVIÇO DE RECARGA DE KIT DE 
TINTA COLORIDA IMPRESSORA MUL-
TIFUNCIONAL CANON MEGA TANK 
G7010 MODELO (G7010; IR 1643IF)

Unid 40 R$ 500,00

CLASSIFI-
CADO

Marechal Thaumaturgo Acre, 13 de janeiro de 2026.

VALDELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito

PORTO ACRE

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº 283, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA – PREFEITO MUNICIPAL DE POR-
TO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município de Porto Acre-AC, Lei Municipal n° 345, de 08 de junho de 2009 
e Lei Municipal nº 507, de 31 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 608, de 
26 de dezembro de 2017, Lei do Legislativo n° 076, de 27 de outubro de 2020, 
Lei Municipal nº 721, de 31 de dezembro de 2024 e demais prerrogativas 
constitucionais.
D E C R E T A:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, a senhora, RAYLLANY ASSALINE ROCHA, do 
cargo de Diretora de Contratos e Convênios, vinculado à Secretaria Municipal 
de Planejamento de Porto Acre, na referência CC-3.
Art. 2º – Os efeitos administrativos e financeiros deste decreto contar-se-á a 
partir do dia 5 de janeiro de 2026.

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito e Comunicação Social de Porto Acre – Acre, em 5 de 
janeiro de 2026, 137º da República, 123º do Tratado de Petrópolis, 64º do 
Estado do Acre, 34º do Município de Porto Acre.

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA/GAB Nº 001/2026. 
MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA – PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Porto Acre-AC, Lei Municipal n° 345, de 08 de junho de 2009 e Lei Munici-
pal nº 507, de 31 de dezembro de 2013, Lei Municipal n° 608, de 26 de dezembro 
de 2017, Lei do Legislativo nº078, 09 de outubro de 2024, Lei Municipal nº 721, de 
31 de dezembro de 2024 e demais prerrogativas constitucionais.
R E S O LV E:
Art. 1º – Designar o Servidor Público Efetivo, JEFFERSON MORAIS DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 3922, para ocupar o cargo de Diretor de Contratos e 
Convênios, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento de Porto Acre.
Parágrafo Primeiro – O referido servidor receberá sua remuneração na refe-
rência CC-3.
Art. 2º – Os efeitos administrativos e financeiros desta portaria contar-se-á a 
partir do dia 5 de janeiro de 2026.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PORTO ACRE, 
ESTADO DO ACRE, EM 5 DE JANEIRO DE 2026.

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA/GAB Nº 414/2025. 
MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA – PREFEITO MUNICIPAL DE POR-
TO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município de Porto Acre-AC, combinado com o art. 14º, Inciso I, da Lei 
Municipal nº 286, de 10 de janeiro de 2006, Lei Municipal nº 263-A, de 30 de 
junho de 2005, Lei Municipal 345, de 08 de junho de 2009 e Lei Municipal 562, 
de 20 de novembro de 2015 e Lei Municipal Nº 684, de 11 de outubro de 2023.
R E S O LV E:
Art. 1º – Revogar a PORTARIA/GAB Nº 182/2025, que designou a Servido-
ra Pública Efetiva, ANDREIA FERREIRA DE CASTRO, matrícula 4092, para 
exercer a função de Coordenadora Administrativa da Escola Municipal de En-
sino Fundamental Novo Horizonte.
Art. 2º – Os efeitos administrativos e financeiros desta portaria contam-se a 
partir do dia 31 de dezembro de 2025.
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação no átrio desta 
municipalidade.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PORTO ACRE, 
ESTADO DO ACRE, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA 
Prefeito de Porto Acre-Acre

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA/GAB Nº 415/2025. 
MAXIMO ANTONIO DE SOUZA COSTA – PREFEITO MUNICIPAL DE POR-
TO ACRE, Estado do Acre, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município de Porto Acre-AC, combinado com o art. 14º, Inciso I, da Lei 
Municipal nº 286, de 10 de janeiro de 2006, Lei Municipal nº 263-A, de 30 de 
junho de 2005, Lei Municipal 345, de 08 de junho de 2009 e Lei Municipal 562, 
de 20 de novembro de 2015 e Lei Municipal Nº 684, de 11 de outubro de 2023.


